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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 

acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 

Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de Registro de Imóveis da 

Comarca de Itacajá, com base nos dados extraídos do Sistema de 

Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais - GISE e nas informações 

coletadas pela equipe correcional, durante a visita realizada no dia 03 de 

julho de 2024. 

No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 

órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 

Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 

do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 

Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 

112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 

registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 

do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 

Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 

providências). 

Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 

publicou-se a Portaria nº 138/2024 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD, de 23 

de janeiro de 2024, que estabeleceu o calendário da Correição Ordinária 

a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do estado (ano calendário 

2024). 

E, em conformidade com a Portaria nº 1592/2024 - 

CGJUS/2JACGJUS/CSEX/DIVCOREX, de 03 de junho de 2024, os 

poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 

estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 

necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 

equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 
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Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 

forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 

verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 

ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 

anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 

tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 

metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 

e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 

Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 

mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 

serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 

visita institucional. 

Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 

autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 

descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 

de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 

pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 

proteção e conservação dos dados. 

No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 

mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 

estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 

por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 

dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 

cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

00539227196 Ceila Cristina Ferreira Luz Escrevente 

- 

Escrevente 

34093699100 Socorro Dos Santos Araújo Escrevente 

- 

Escrevente 

 Comentários Gerais 

Observação 1 

 

Ocorrência 

Registro funcional em situação regular. 

 

 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas 
com necessidades especiais, lactantes, grávidas e 
idosos, exceto na prioridade do registro, prevista em lei? 
(art. 149, XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Sim 

276 
Os equipamentos de informática são adequados e 
suficientes para a prestação do serviço? 

Regular 

277 
Os móveis que guarnecem a serventia são adequados 
para um bom atendimento? 

Regular 

278 

O mobiliário destinado aos prepostos é ergonomicamente 
adequado (art. 149, VIII do Provimento n. 3/2023). 

Achado 

Ocorrência 

Do trabalho correcional foi possível verificar que a 
cadeira que é utilizada pela preposta não é ergonômica. 

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proporcionar aos 
prepostos condições mínimas de labor, garantindo 

Irregular 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 11/64 
 

 

segurança, saúde e a postura corporal adequada, 
deverá providenciar cadeiras de trabalho ergonômicas, 
nos termos do art. 149, inciso VIII do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO. 

 
 

279 
O Cartório conta com bebedouro disponível para 
utilização dos usuários e prepostos? 

Regular 

280 O Cartório possui climatização adequada? Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Imagens em anexo.  
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Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edificio 

Observação 

Ocorrência 

Matrícula 1544. 

 
 

Próprio 

23 

Quantidade Ambientes 

Observação 

Ocorrência 

O cartório possui três ambientes, a saber: uma sala de 
atendimento aos usuários, um banheiro e uma sala 
designada à substituta. 

3 
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24 

Identificação Externa 

Achado 

Ocorrência 

A fachada da serventia não exibe o nome do Delegatário, 
nem o número de telefone. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 64, § 1º do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, deverá ser fixada na fachada de cada 
unidade de serviço, placa de identificação na qual conste 
obrigatoriamente a denominação oficial da serventia e, em 
menor destaque, o nome do Delegatário, as atribuições 
e número de telefone, sendo facultado o uso de nome 
fantasia, símbolo e logomarca própria.  

Deste modo, o Delegatário deverá promover os ajustes 
necessários, a fim de atender integralmente a disposição 
acima referida. 

Sim 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 16/64 
 

 

 

 
 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 17/64 
 

 

57 Localização Fácil Acesso 

83 

Segurança 

Achado 

Ocorrência 

A serventia dispõe de câmeras de segurança e possui um 
extintor de incêndio corretamente afixado. No entanto, a 
inspeção do extintor não foi realizada dentro do prazo 
estipulado. 

 

Deliberação 

Quanto ao extintor de incêndio, deverá providenciar a 
inspeção e nova recarga, caso seja necessário, 
obedecendo os procedimentos administrativos e as 
medidas de segurança preventivas e de proteção contra 
incêndio e emergência, aplicando as diretrizes da Norma 
Técnica Estadual nº 32, documento anexo XXXII à 
Portaria Nº 09/2021/DISTEC, de 12/08/2021. 

 

Sim 
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75 Porta Vidro e Ferro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 Infiltração Não 

17 Balcão Sim 

89 Janelas Sim 

92 

Banheiro 

Achado 

Ocorrência 

Sim 
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A serventia possui um banheiro destinado aos usuários e 
aos prepostos. Contudo, este não conta com barras de 
apoio para a pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

 

Deliberação 

No que concerne à acessibilidade, o Delegatário deverá 
promover a adequação do banheiro à pessoa com 
deficiência (PcD), visando o cumprimento à Lei n. 
13.146/2015 e art. 64, VI do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, disponibilizando a estas pessoas 
acesso de forma segura e independente. 

 
 

148 

Acessibilidade geral 

Observação 

Ocorrência 

A serventia possui rampa destinada à acessibilidade 
geral. Imagem em anexo. 

Sim 
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281 

Há livros que necessitam de restauração? 

Achado 

Ocorrência 

Da análise correcional, verificou-se que a serventia possui 
dez livros que necessitam de restauração, sendo eles: 2-
F, 2-E, 1-A, 1, 3, 2-D, 2-C, 2-B, 2-A e TT3. 

 

Deliberação 

Diante da constatação realizada durante o trabalho 
correcional, é válido salientar que a restauração de livros 
nos cartórios é uma prática vital, haja vista que tem por 
intuito a preservação do patrimônio histórico, segurança 
jurídica, acesso as informações, prevenção de perdas 
irreparáveis, modernização e digitalização, conformidade 
legal e confiança pública, principalmente porque os livros 
contêm registros fundamentais. 

Com efeito, a restauração dos livros nos cartórios não é 
apenas uma questão de preservação histórica, mas 
também uma necessidade prática e legal para garantir a 

Sim 
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continuidade e a integridade do sistema registral, 
essencial para o funcionamento da sociedade e do estado 
de direito. 

Assim, o Delegatário deverá proceder com a restauração 
dos livros que se encontram em estado de deterioração, 
atendendo os termos do art. 30 da Lei Federal n. 
8.935/94, e para tanto, considerando que a ação é 
complexa, onerosa e dificilmente será concluída no prazo 
estabelecido para resposta a este relatório de correição, 
poderá apresentar “plano de ação” indicando data 
razoável para a conclusão. 
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282 
O arquivo físico encontra-se organizado de forma 
adequada? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 

3/2023/CGJUS-TO 
 Código Descrição Resposta 

94 

Tabela de Custas e Emolumentos 

Observação 

Ocorrência 

A tabela de emolumentos encontra-se devidamente 
afixada em mural informativo, de forma visível aos 
usuários. 

 
 

Regular 

143 

GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

Achado 

Ocorrência 

A preposta foi informada sobre a quantidade e orientada a 
proceder com o monitoramento diário do Comunica. 

 
 

10 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 
GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

0 

158 
GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

0 

 Comentários Gerais 
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Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 

 Comentários Gerais 
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Achado 1 

 

Ocorrência 

Em consulta na data 25/06/2024, verificou-se divergência das informações no 
sistema GISE e portal Justiça Aberta quanto a arrecadação referente ao 
primeiro período do ano de 2021, e os anos de 2022 e 2023. 

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá o Delegatário 
providenciar a correção dos valores que representam sua arrecadação 
semestral bruta no portal Justiça Aberta, bem como a quantidade de atos 
praticados, nos períodos apontados, devendo, ainda, realizar a correção de 
eventuais divergências relativas aos anos anteriores, bem como retificar as 
informações e prestar esclarecimentos. 

Cumpre esclarecer que o valor a ser registrado no Portal Justiça Aberta no 
campo relativo à “Arrecadação”, compreende a soma dos emolumentos e dos 
repasses, que constam lançados no sistema GISE, no campo “Informações 
para o CNJ”. 

No caso de dúvidas, poderá entrar em contato com esta Divisão, por meio do 
número 63 3218-2043. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

288 

Quanto aos padrões mínimos de tecnologia da informação, 
a serventia está atendendo o Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

A serventia possui dois computadores, ambos equipados 
com nobreaks. 

Constatou-se que esses computadores não possuem 
sistema antivírus. Por outro lado, os softwares instalados 
estão devidamente licenciados. 

Durante o trabalho correcional, verificou-se que a 
serventia não possui um servidor de rede. 

 

Deliberação 

A importância de um sistema antivírus nos computadores 
de um cartório é fundamental para a proteção de dados 

Não 
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sensíveis e a garantia da integridade dos documentos. Um 
sistema antivírus eficaz previne infecções por malware, 
impede o acesso não autorizado e protege contra 
ameaças cibernéticas, assegurando a continuidade dos 
serviços e a confidencialidade das informações jurídicas 
armazenadas. Portanto, determina-se que o Delegatário 
proceda ao licenciamento de um sistema antivírus 
adequado. 

Ademais, objetivando atender devidamente o Provimento 
n. 74/2018 CNJ, deverá o Delegatário providenciar a 
aquisição e instalação de um servidor de rede, bem como 
atender todos os demais requisitos mínimos de tecnologia 
de informação estabelecidos pelo Provimento referido, 
caso ainda não o faça.  
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289 

No que se refere à Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD, o Cartório está atendendo as medidas 
estabelecidas pelo Provimento n. 134/2022/CNJ e arts. 79 a 
135 do Provimento n. 149/2023/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

A serventia firmou contrato com a empresa Simplificart 
para realizar as adequações e orientações necessárias 
conforme a LGPD. 

Sim 
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290 

No caso de um Interino (a) responder pelo serviço, a 
normativa do Provimento n. 77/2018 e arts. 66 a 71 do 
Provimento n. 149/2023, ambos do CNJ, está sendo 
observada? 

Observação 

Ocorrência 

Não se aplica. 

 
 

Não 

291 

Quanto à formação e manutenção de arquivo de 
segurança, o Cartório atende integralmente o regramento 
estabelecido pela Recomendação n. 9/2013/CNJ e arts. 
255 a 258 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO? 

Observação 

Ocorrência 

Conforme informado pela Substituta, a serventia possui 
todo o acervo digitalizado. 

Sim 
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305 
Qual a porcentagem do acervo que já se encontra 
digitalizado? 

100 

285 

Qual a situação da serventia em relação ao Código 
Nacional de Matrícula - CNM nas matrículas? (art. 330 a 
343 do Provimento n. 149/2023/CNJ e Provimento n. 
143/2023/CNJ) 

Observação 

Ocorrência 

O CNM já consta nas matrículas atuais e, nas matrículas 
antigas, é gerado o CNM conforme ocorre algum ato. 

 

Deliberação 

É válido frisar a disposição do art. 13 do Provimento n. 
143/CNJ, que estabelece que os oficiais de registro de 
imóveis deverão implantar o Código Nacional de Matrícula 
- CNM da seguinte forma: 

I – imediatamente, para as matrículas que forem abertas a partir do 
funcionamento do Programa Gerador e Verificador; 

II – sempre que for feito registro ou averbação em matrícula já 
existente, desde que já esteja em funcionamento o Programa Gerador 
e Verificador; e 

III – em todas as matrículas, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado 
do início do funcionamento do Programa Gerador e Verificador. 

Neste prisma, deverá o Delegatário atentar-se ao 
cumprimento da referida disposição.  

 
 

Irregular 

287 

O Cartório observa a política de prevenção de crimes de 
lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo? (Art. 
137 a 181 do Provimento n. 149/2023/CNJ) 

Sim 

295 

O Cartório está realizando o recolhimento da cota de 
participação do FIC/SREI? (Provimento n. 115/CNJ) 

Observação 

Ocorrência 

Da análise correcional, verificou-se a regularidade quanto 

Sim 
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aos recolhimentos do FIC/SREI. 

 
 

304 
Regularidade da serventia na integração e utilização do 
Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (Serp)? 

Em implantação 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 

249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 

307 

A serventia encontra-se integrada a Central de Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC/ONR e já 
disponibilizou todas as imagens das matrículas e 
indicadores para consulta na plataforma? 

Achado 

Ocorrência 

Em consulta a plataforma do Ofício Eletrônico 
(https://oficioeletronico.com.br), constatou-se que a 
serventia ainda não disponibilizou as matriculas e os 

Irregular 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 36/64 
 

 

indicadores ao ONR. 

 

Deliberação 

Inicialmente, os cartórios de registros de Imóveis 

possuíam prazo até o mês de maio/2024. Todavia, por 

meio do Provimento n. 170, o Conselho Nacional de 

Justiça alterou o prazo para a transposição integral de 

todas as matrículas para fichas soltas e também para a 

disponibilização dos dados estruturados do Livro n. 4 - 

Indicador Real e do Livro n. 5 - Indicador Pessoal, 

previstos no inciso III do artigo 14 e no caput do art. 15 do 

Provimento n. 143/CNJ, para 25 de maio de 2025. 

Dessa forma, o Delegatário deverá até a data 

mencionada estar com a situação regular junto ao 

Operador Nacional de Registros Públicos. E caso não 

esteja, oportunamente será realizada a instauração de 

procedimento para apuração disciplinar, conforme o 

art. 4º, parágrafo único do Provimento n. 124/CNJ. 

 
 

 Comentários Gerais 

 

 

Pontos Específicos do Registro de Imóveis 

 Código Descrição Resposta 

247 
Nos registros de loteamentos é observada a Lei Federal n. 
6.766/79? 

Sim 

251 
Nos registros das incorporações imobiliárias é observada 
as disposições da Lei Federal n. 4.591/64? 

Sim 
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253 

O registro da Regularização Fundiária Urbana é feito com 
observância das disposições do artigo 42 e seguintes da 
Lei Federal n. 13.465/17? 

Sim 

255 

Há registro de terra indígena na serventia? (Provimento n. 
70/2018/CNJ) 

Observação 

Ocorrência 

Há registro de terra indígena em nome da União Federal. 

Matrícula n. 2150.  

 
 

Sim 

258 

Nos procedimentos de retificação administrativa de 
matrícula de imóvel rural, a serventia está observando as 
disposições do Capítulo XVII do Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO? 

Sim 

306 

A serventia vem cumprindo a meta 19 do ano de 2018 do 
CNJ no que tange ao encerramento das transcrições das 
transmissões e a consequente abertura da matrícula? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 

28 de dezembro de 2010 
 Código Descrição Resposta 

308 

Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliárias da Serventia para com a Receita 
Federal? 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se a regularidade no envio das Declarações de 
Operações Imobiliárias (DOI). 
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Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 
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Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 
Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações 
acerca do serviço? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Titular ou Responsável 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Obrigações Tributárias (Juntar Certidões) 

 Código Descrição Resposta 

202 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

203 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Regular 

205 
Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Regular 

248 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Certidões em anexo. 
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Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Foi demonstrado o acesso regular ao Malote Digital. 

 

 

 

O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente durante o trabalho 

correcional? 
 Código Descrição Resposta 

275 
O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente 
durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 

Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais de 1º e 2º da Justiça Comum 

 Código Descrição Resposta 

299 
Apresentação de Certidões Judiciais Cíveis e Criminais 
de 1º e 2º da Justiça Comum 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Certidões em anexo. 
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 Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 Código Descrição 
Respost

a 

300 

Apresentação de Certidão - Improbidade Administrativa 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observaçã
o 1 

 

Ocorrência 

Certidão em anexo. 
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 Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 
 Código Descrição Resposta 

301 
Apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces) 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Certidão em anexo. 
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RI - Livro de Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 174) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado para a especialidade é o IMOB. 

Último ato: 9827, datado de 05/06/2024, Elson Rui Pessete, Cédula de 
Crédito Bancário, RA2892, L-3, selo n. 127589AAA020656.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Da verificação do livro, observou-se que o número do selo de protocolo não 
vem sendo constado nas prenotações.  

 

Deliberação 

O Delegatário deverá atender os requisitos da escrituração do livro de 
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Protocolo do Registro de Imóveis contidos no art. 1.067 do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, a saber: 

Art. 1.067. São requisitos da sua escrituração: 

I – o número de ordem, a continuar infinitamente nos livros da mesma 
espécie; 

II – a data da apresentação; 

III – o nome do apresentante; 

IV – a natureza formal do título; 

V – os atos que formalizar, resumidamente mencionados, número do selo 
do protocolo. 

Dessa forma, o Delegatário deverá atender a deliberação.  

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Verificou-se, ainda, que alguns pedidos de certidão foram objeto de 
prenotação.  

 

Deliberação 

A situação encontra-se equivocada, pois para o ato de emissão de certidões, 
não deve ser gerado selo de protocolo, somente o selo referente à  emissão 
de certidão.  

A interpretação é obtida do próprio teor do item 1.1 da Tabela IV, que 
preceitua “Protocolo de qualquer título apresentado em meio físico ou 
eletrônico”.  

Assim, o Delegatário deverá se abster de gerar selo de protocolo para esse 
ato de emissão de certidão, pois do próprio teor do item, verifica-se que ele 
será utilizado apenas nos casos de apresentação de títulos. 

 

Observação 
4 

 

Ocorrência 

Da verificação correcional por amostragem, não foram encontradas 
irregularidades nas informações do livro de protocolo, além das já apontadas 
acima, tampouco nos selos consultados.  

 

Observação 
5 

 

Ocorrência 

Por fim, durante os trabalhos, a Substituta foi orientada a atentar-se aos 
termos do art. 205 da Lei Federal n. 6.015/73, que preceitua que cessarão 
automaticamente os efeitos da prenotação se, decorridos 20(vinte) dias da 
data do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver sido registrado por 
omissão do interessado em atender às exigências legais. 

Além disso, foi ressaltado também que nos casos de ocorrência de dúvida, 
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deverá anotar à margem da prenotação essa circunstância, atendendo o que 
preceitua o art. 198, § 1º, inciso I da referida Lei. 

 

 

 

RI - Livro de Registro Geral (Lei n. 6.015/73 – Art.176) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Última matrícula aberta: 4.067, aberta em 27/06/2024, em virtude de 
procedimento de retificação administrativa, Mauro Pinto Soares, selo n. 
127589AAA020878.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Analisando as matrículas abertas em decorrência de procedimento de 
retificação administrativa, observou-se que o item que vem sendo utilizado 
para a abertura da matrícula encontra-se equivocado.  

O processamento na matrícula originária é realizado no item 3.5 da Tab IV, 
enquanto que para a abertura da matrícula, o item é o 3.6 da mesma tabela.  

Exemplo: M. 4063, Selo 127589AAA020725. 

 

Deliberação 

Sobre a constatação, é importante esclarecer que o item 3.5 da Tabela IV 
(Lei Estadual n. 3.408/18) se destina ao processamento de retificação 
administrativa de matrícula, incluindo a autuação, impugnações e 
manifestações de interessados, abertura e encerramento de matrículas, 
transcrição de memoriais, arquivamento e conservação. 

Ademais, acerca da abertura de matrícula decorrente do procedimento de 
retificação, a Tabela conta ainda com itens específicos para esse ato, seja a 
retificação em área urbana ou rural, ou seja, tratando-se de urbana, o 
Delegatário deverá utilizar o item 3.5.1. No caso de área rural, na abertura 
de matrícula será utilizado o item 3.5.2.  

Assim, o Delegatário deverá realizar o reajuste do selo de abertura da 
matrícula em questão para corrigir o seu devido enquadramento, bem como 
atentar-se à presente deliberação doravante.  

 

Achado 3 
Ocorrência 

Em verificação da matrícula n. 4061, aberta em 06/06/2024, observou-se 
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 que não possui o selo de fiscalização eletrônico ao final do ato, tampouco a 
cota com a discriminação dos emolumentos e taxas.  

 

Deliberação 

Consoante o Provimento n. 3/2023 da CGJUSTO, o Selo de Fiscalização 
Eletrônico tem o objetivo de aprimorar a segurança dos atos praticados nas 
serventias extrajudiciais do Estado do Tocantins, e sua utilização é 
obrigatória em todos eles, como meio de controle e fiscalização, conferindo 
assim autenticidade ao ato. 

Dessa forma, fica consignado que o Delegatário localize o selo utilizado para 
o ato em questão, e faça-o constar. Além disso, deverá velar para que 
situações como esta não voltem a ocorrer. 

Ademais, o Delegatário doravante deverá, em todos os atos registrais da 
serventia, lançar, além da descrição do selo de fiscalização, cota 
discriminando os emolumentos devidos, nos termos estabelecidos pelo art. 
12 da Lei Estadual n. 3408/2018. 

 

 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 51/64 
 

 

 

Observação 
4 

 

Ocorrência 

Por fim, durante os trabalhos, por amostragem, foram analisadas diversas 
matrículas, oportunidade na qual foi possível constatar os achados já 
elencados acima.  

O Delegatário e prepostas foram orientados quanto a necessidade de 
arquivamento da documentação relacionada ao registro dos loteamentos e 
também de incorporações imobiliárias, nos termos das leis respectivas. 

Ademais, foram orientados também consoante o procedimento de 
georreferenciamento, para que observem o regramento do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO no seu processamento, bem como os demais atos que o 
regulam. 

Importante registrar que a documentação que subsidia a prática dos atos 
analisados se encontrava devidamente arquivada no sistema utilizado, bem 
como em formato digital no sistema de automação. 

 

 

 

RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei n. 6.015/73 – Art. 177) 
     

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Último registro: 2905, Registro do Penhor constante em uma Cédula de 
Crédito Rural Pignoratícia e Hipotecária, Luciano Colli, selo: 
127589AAA020890.  

No caso em questão, foi realizada a cobrança do registro da cédula, em 
razão de requerimento expresso da parte quando da apresentação do título.  

Observando o registro em questão, verificou-se que a qualificação do 
interessado não foi realizada de forma integral, ausente a menção da 
cônjuge.  

 

Deliberação 

Consoante a qualificação, o Delegatário doravante deverá velar para o 
atendimento do art. 1.100 e 1.101, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, 
que preceitua que a qualificação completa da pessoa física compreende: 

 I – o nome completo; 

II – a nacionalidade; 

III – o estado civil e, em sendo casado, o nome do cônjuge, sua qualificação, 
regime de bens e registro do pacto antenupcial, quando for o caso; 

IV – a profissão; 

V – o domicílio e a residência; 

VI – o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita 
Federal – CPF ou do Registro Geral da cédula de identidade – RG, ou à falta 
deste, sua filiação. 
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Achado 2 

 

Ocorrência 

Analisando o registro n. 2903, o qual se trata do registro de garantia 
constante em Cédula de Crédito Bancário, verificou-se de seu teor que o 
crédito é destinado a Bovinocultura - corte - novilha gorda, sendo que em 
garantia foram dadas 155 vacas. Ou seja, a natureza é puramente rural, o 
que em tese incidiria o item 2.1 da Tab IV. 

Foi utilizado o item 2.2, e houve um equívoco quanto ao valor econômico 
informado, pois foi considerado o valor do financiamento, e por expressa 
previsão no item referido, a base de cálculo é o valor da garantia. Ocorre que 
não houve prejuízo, haja vista que o Delegatário deverá proceder com o 
ajuste do selo, para constar o item correto da tabela, que possui como base 
de cálculo, o valor do financiamento.  

O mesmo se observa em relação ao registro n. 2896, selo n. 
127589AAA020700, o qual se trata do registro de garantia constante em 
Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, sendo que o registro do penhor se 
deu no item 2.2.1 e o registro da hipoteca do 2.1 da Tab IV. 

 

Deliberação 

Sobre a constatação, é válido registrar que, sendo a natureza puramente 
rural, recai no item 2.1 da Tabela IV, onde na TAG referente ao “valor 
econômico” no sistema GISE para o caso em questão, incide o valor do 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 54/64 
 

 

financiamento, por expressa previsão no item“2.1 Pelo registro de garantia 
constante de qualquer cédula de financiamento (penhor, hipoteca, alienação 
fiduciária, etc.), tem-se como base de cálculo o valor datransação financeira 
ou do financiamento, registrando- se a garantia do mesmo serviço de registro 
de imóveis, limitado ao valor do crédito constante do respectivo instrumento, 
cobra-se:”.  

Ademais, quando na mesma cédula contiver mais de uma garantia (penhor, 
hipoteca, alienação fiduciária, etc…), tendo inicialmente o registrador se 
valido do item 2.1 da Tab IV, necessariamente para o registro da outra 
garantia deverá se valer do 2.1.1 da Tab IV, pois é uma extensão da previsão 
anterior (2.1)“2.1.1 Havendo, na mesma cédula de financiamento rural, mais 
de uma garantia (penhor, hipoteca, alienação fiduciária, etc.), acrescenta-se o 
equivalente a ¼ (um quarto) dos emolumentos contados na forma do item 
anterior (item 2.1) por registro a ser realizado no mesmo serviço de registro 
de imóveis.”. 

Da mesma forma seria no caso do enquadramento do registro da garantia ter 
sido no item 2.2 da Tab IV, havendo no instrumento de crédito mais de uma 
garantia, no registro da segunda garantia, o item a ser utilizado deverá ser o 
2.2.1 da Tab IV, pois este é uma extensão do primeiro. 
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Achado 3 

 

Ocorrência 

A mesma situação já relatada do achado acima sobre a ausência da 
qualificação completa do interessado foi observado no registro 2902, selo n. 
127589AAA020837.  

Ademais, conforme se observa dos selos vinculados ao registro em questão, 
foi utilizado para o registro da hipoteca, o item 2.2.1 da Tab IV, enquanto que 
o item do registro do penhor foi o 2.1 da Tab IV. 

 

Deliberação 

O Delegatário deverá observar as deliberações descritas acima, a fim de 
evitar a ocorrência de novos erros. 
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Achado 4 

 

Ocorrência 

Dos registros verificados por amostragem, o campo relativo à ação é 
constado em todos que se trata de “Adoção”, ou seja, não é especificada a 
natureza do ato, a exemplo de “Penhor”, “Hipoteca”.  

 

Deliberação 

O Delegatário deverá, doravante, fazer constar na TAG relativa à "Ação" a 
natureza específica do ato, como penhor, hipoteca, entre outros. 

 

 

 

RI - Livro Indicador Real (Lei n. 6.015/73 – Art. 179) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório utiliza o sistema de automação IMOB, sendo que o indicador é 
formado no próprio sistema.  
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Situação regular.  

 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 180) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório utiliza o sistema de automação IMOB, sendo que o indicador é 
formado no próprio sistema.  

Situação regular.  

 

 

 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei n. 

5.709/71 - art. 10) 
    31/08/2007 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Livro aberto em 31/08/2007, e não conta com registros de aquisição de 
imóveis rurais por estrangeiro. 

 

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

A serventia mantém o livro por meio do sistema da ANOREG. No entanto, o 
livro não atende aos requisitos estabelecidos pelo Provimento 149/CNJ. 
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Deliberação 

Conforme previsão nos arts. 189 e 190 do Provimento n. 149/CNJ, o Livro 
Diário Auxiliar deverá observar o modelo usual para a forma contábil e ter 
suas folhas divididas em colunas para anotação da data, da discriminação da 
receita e da despesa, além do valor respectivo, devendo, quando impresso 
em folhas soltas, encadernar-se tão logo encerrado. 

A receita deverá ser lançada no Livro Diário Auxiliar separadamente, por 
especialidade, de forma individualizada, no dia da prática do ato, ainda que o 
Delegatário não tenha recebido os emolumentos, devendo discriminar-se 
sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação com a indicação, 
quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado, 
ou ainda o do protocolo. 

Dessa forma, o Delegatário deverá promover os ajustes nos termos dos 
artigos mencionados. 

 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Da análise correcional, verificou-se que a serventia não possui o livro. 

 

Deliberação 

Conforme previsão contida no art. 188 do Provimento n. 149/CNJ, e 
observando a forma de abertura do livro contida no art. 186 do mesmo 
Provimento, o Delegatário deverá providenciar a correta abertura do Livro de 
Controle de Depósito Prévio, assim como proceder com a sua utilização, 
quando for o caso. 

 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  
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Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Livro de Visitas e Correições é organizado em formato de pasta, com 
termo de abertura e relatórios correcionais devidamente organizados em 
ordem cronológica. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 

sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 

supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 

de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 

Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 

amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pelo 

Delegatário. Atos esses, devidamente listados neste Relatório de 

Correição. 

Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 

apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de Registro de 

Imóveis., elaborado com base nos dados extraídos do Sistema GISE e 

dos sistemas que escoram a serventia, bem como nas informações 

coletadas durante a visita presencial, com os apontamentos 

discriminados por especialidade para aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de 
Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Caso este documento contenha alguma 

assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 

ser verificada na opção Correição → Validar 

Relatório 
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